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o rNsrrruro »r rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS - tpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

lNrEREssADo: O. de S. Castro - "Movelaria Castro".

ENDEREÇo rARA coRRospoxoÊncra: Rua Pau D'Arco, no 35, Baino Djard Vieira
(Distrito lndustrial), Parintins-AM

CNPJ/CPF: 00.887.058/000 1 -07

Foxn: (92) 99267-0672

REcrsrRo No IPAAM: 1016.0801

Rosa Oliveira Geissler
Técnica

LocAlrzÂÇÃo ol Arrvr»lor: Rua Pau D'Arco, no 35, Bairro Djard Vieira (Distrito
lndustrial), nas coordenadas geográficas 02'38'43,1 7'S e 56'45'1 0,71'W, Parintins-
AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operação de marcenaria e a fabricaçáo de móveis e artigos
do mobiliário.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRÁD,loon: Pequeno Ponre: Pequeno

PRAzo DE vAl,rDloe ossu LlcpNÇA: 04 ANos.

Atenção:
. Estâ licençâ é compostr de 2l rcstrições e/on condiçôes co[stântes no verso, cujo não

cumprimento/sterdime[to süjcitârá â sua irlvalidaçlo e/ou as penslidedes previstâs em normss.
. Esta licença oâo comprova nem substitui o documento dc propriedadc, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer na locâlizâçâo dâ âtividade e exposts de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM.t0Jüi208

Juliano Marcos V nte dê Souzaà
Diretor ente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Di

.U-r_r=-:.-

LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Nv232tl4-04

INscRrÇÀo Esr,r,ou,ll: 04. 1 36.520-8

FAx:

PRocESSo Ns: 01 1 57 312022-30

Arr\ IDADE: lndústria do Mobiliário.



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N'232/14.04

I . O pedido de licençiamsnto e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando publicada DiáLÍio Oficial do

Estado, periódico regiooal local ou local de grande circulação, em meio eleúônico de comunicaçâo mrntido pelo IPAAM,
ou nos muÍais das Prefeitulas e C&nalas Municipai§, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:

2. Identificar a área do empresrdime o com plac4 coífolme Modelo IPAAM.
3. A solicitação da renovaçeo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 dirt, antes do

vencimeoto', conforÍÍte an.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012:
4. A presente Licença está s€ndo conc€dida com base nas informações constantes no pÍoceiio tr". 0l 1573/2022-:10.

5. Toda e qualquer modificação inroduzida no projeto após a emissâo da Licsnça implicaÍá na sua aúomática invalidaçâo,
devendo ser solicitadâ nova Licenç4 com ônus para o iíteressado.

ó- Estâ Licença é válida apenas para a localização, atiüdade e finalidade consrânte na mesm4 devendo o interessado

requerer ao IPAAM nova Liceúçâ quando houver mudança de qualqueÍ um destes iteDs.

7. Esta Licença não dispensa e nem subsútr.ri nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal, Estadual e Municipal.
8. Cumpair com as medidas de minimização dos impactos descritos no PÍojeto de Implantação.
9. O armazename o telnporário dos .esíduos do empÍeendimento deverá ser realizado em local apropriaô na iiea,

conforme Plano de Gerençiamento de Residuos Sólidos Indusuiais - PGRSI, simplificado e aprovado pelo IPAAM, até

que seja realizada a destinaçâo dos mesmos.

10. É expressamente proibido o lançamento in natura por tempo indeterminado e sua queima a céu abeÍo ou eú recipientes,
instalações e equipamentos, nâo liceociados pa.a essâ frDalidade ou em desacordo com o projeto aprovado.

I l. Adotar o sistema eletÍônico dc controle de produtos florestais (sistema DOF) p6Ía a entrada e saida de maléria prima
florestal, inclusive os residuos industriais (exceto seÍragem), informando ainda: a) a conversão de produtos florestais por
meio do processaoe o indusfial ou pÍocesso semimecanizado, Íespeitando os limites máximos de so€ficiente de

reídimetrto volumétrico; b) a destinação final para operaçies que resultam na saida do produto Ílorestal do fluxo de

controle, mediante a sua utilização ou aplicaçào final, ou pela tmnsformação em produto acabado paÍa efeito de

atualizaçâo contábil junto ao Sistema DOF.
12. Qualquer pesso4 Ílsica ou juridica, que explore, industrialize, beneficie, utilize e consuma proúltos e subpÍodutos

floÍestâis está obrigado a comprovat a legalidade de suÂ origem (Aí. l0 da Lei 2-416/96) devendo maÀteÍ €m üquivo na

empresa o romaneio dos produtos, DOF e respectivas Notâs Fiscais, além de maÍer a matéria prima organizada por tipo e

espésie, objetivando a rastreabilidade e conferência dEante as operaçõ€§ de monitommento e fisca.lizaçâo de forma a
permiti. o rastreamento da madeira.

13. O volume fisico dos produtos florestais contabilizados no PiÍio deve seÍ uma repÍesentaçâo §el do saldo tro sistema DOF.

devendo o usuário realizar o controle e manteÍ atualizado os seus estoqües diariamente, sendo a admitida variação de ate

l0olo (dez por çento) nas dimensões das peças d€ madeira serradÀ desde que niro ultÍapasse l0oá (dez por cento) do

volume total em estoque ou em carga estando o usuifio sujeito às sarçôes pÍevistas na legislação aÍnbiental em caso de

desconformidade enre os saldos contabilizados e as quartidades dos estoques fisicos existentes.

14. Eventuais divergências conúbeis, inclusive provenie[tes de perdas residuais em tlanspone ou armazenagem. incêndios,

intemperies e outÍas, deverâo ser imediatarnente idformadas ao IPAAM que, mediaate análise do mérito, Promoveú os

devidos ajustes administrativos, sem pÍejuizo de eventuais saíçôes adÍninisüativas cabiveis, em ca§o de comprovada

conduta úregüár poÍ paíe do usuáno.

15. Manter atualizadas diüiamentô as ràbelas de romaneio, apresentando-as aos órgâos ambientais competentes duÍante a§

vistorias técnicas e Íiscalizações.
ló. DeveÍão çonsta, tro romaneio das loras, no minimo, produto, nome vulgar, cspécie, e§pe§sula, laÍguÍa compÍimento,

número de volume metodo
Produto Nome Espécie Lsp Larq. Comp Mde
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DeveÍão, obrigatoriament€, acompanhar o trampotte dos ,rodutos e subpÍodúos o DOF, Nota FiscâI, e o romaneio para

conferência pelo destinatário, bem como de equipes de fiscalizaçâo.
A enhada ou s&ida de matéria prima do empÍeendiÍnEnro cujo tÍan:pàrte sdJa considerado econômica ou logislicâme[te
inviável deverá seÍ devidamefie justificada.
lndicios de comercializaçâo irregular de créditos no sistema DOF constaÍados poÍ meio da aqálise dos relalórios de

atividadês, acompaDhamento do slstema DOF, monitorameÍ[o remoto ou de üstoriaVfiscalização podem acarretar na

susps§âo do pfuio.
Confirmados os indicios de comercialüação irregülaÍ de cÉditos no sistema DOF será procediô a §§pensão e/ou

cancelamento da Lice[ça de OperàÉo.
O detentor e o responsável e o respo$ávet técnico do empreendimento se sujeitem as sançôes a&niíistrativas na medida

da culpabilidade..
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